
principia como para mayor utilid.e do Real Serviço, como me tem 
mostrado a experiencia de Sete annos q administro este Gov.° Deos 
guarde a VM.ces m. tos annos S. Paulo a 10 de Fever.° de 1772 = 
D. Luis Antonio de Souza = Sr Juiz Ordr.° e mais Off.es da Camera 
da V.a, de S. João de Atibaya . . . 

Acompanhou esta Carta huma petição q. fizerão a S. Ex.a o 
Povo da nova V.a de S. João de Atibaya pedindo Cap.m Mor p.a a 
d.a V.a na qual pos S. Ex.a o Seg.te desp.° = 

Tomese por termo em Camr.a para q. nunca se proponha a 
este Governo para Cap.m Mor pessoa alguma, mas tão som. ,e para 
Sarg.to Mor como tenho ordenado assim e da mesma forma q. 
som. te ha Sarg.to Mor na V.a de Santos; porquanto esta he a creação 
em que esta a d.a V.a; e isto he o q 
julgo o p mais conven.te 

ao Real Serv.0 a bem desse Povo; conforme a larga experiencia q. 
tenho deste Gov.° . . . administro ha Sete annos S. Paulo a 
de Fever.0 de 1772 Com a Rubrica de S. Ex.a 

P.a o Corel Fran.co P.«° 
Como pela dispoziçoens e Requerim. tos q fas este Povo o vejo 

dezejoSo de q se lhe faculte a tirar ouro; estou m. t0 inclinado a 
condescender com as suas Súplicas e para poder tomar Rezolução 
nesta emportante matéria, quero Saber Se V.M. se acha com Saúde 
e em termos de tornar aos dous descobertos a exercitar a Sua ocupa-
ção, e espero a Resposta de VM a este para me Regular conforme 
ao q for mais da Sua vont.e e agrado 

Deos guarde a V.M. S. Paulo a 12 de Fever.° de 1772 / / D 
Luis Antonio de Souza = Sf Cor.el Fran.co Pinto do Rego 

P.a o Ouv.or pela Ley da Com.ca de Parnagua 
Em Carta de 17 de 1770 ordenei a VM.ce q. nas 

Guias, q passaSe do ouro, q se me teve nessa Intendencia o enca-
minhaSe p.a a Caza da Fundiçam desta Cidade Sem q . . . 
prohibiSse, q em beneficio do comercio o puder e 
também guiar p.a o R.° aquelles 
Cazos em q a necessidade o pe agora novam.e 

lhe Ordeno, q todo o ouro, q aprezentar Seja 
guiado p.a esta d.a Caza algua, por Ser 
assim conveniente . . . o Real Serviço, e aos Interesses de S. Mag.e 

D.s g.e a VM.ce S. Paulo a 14 de Fever.° de 1772 = D. Luiz Ant.° 
de Souza = S.r Ouvidor pela Ley da Comarca de Parnagua. 

Para o Cap.m Com.de da Praça de Santos 
Por Carta q acompanhou o mapa de 12 do Corr te me diz VM 

ter entrado neSse Porto a Somaca de q hé M.el Jozé Antonio Fer-
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nandes vinda do R.° de Janeyro Sem trazer cartas p.a mim nem mais 
novid.es que dizer se sahia daquella Capital p.a as partes do Sul huma 
Curveta de El Rey com o Brigd.0 José Costodio da Sá e Faria e 
outros officiaes, e q se supunha farião o Seo regreSso com arribação 
dessa Praça, segundo o avizo q VM faz de q não tenho mais Certeza. 

Suposto não o Serem pagas 
se no Cazo em verda-
deiras, e q o d.° Brigadeiro ahy chegue a arribar quero q esteja 
tudo prompto para que não experimente 
a menor falta na Sua no Cortejo da 
guarda, e continências, q como em cazas 
Suficientes pa sua apozentadoria Recomendo a 
VM, e ao Capm Fernando Leite cuid.0, de 
forma q entre ambos concorrão damente a 
promptificar tudo p.a a sua a Carta VM 
ma partecipe Logo, ntos 
do seu Retiro. 

Ao ordeno q naquellas 
Forta o Cortejo, e 
Salvas q lhe São devidas e nas VM 
com tempo as providencias p.a q lhe faça 
paSsar. 

Também he precizo q Logo no mesmo instante em que Receber 
esta faça vir aqui a armação do Escaler p.a Se guarnecer com toda a 
brevidade, e . . . a tempo de lhe poder Servir para o Receber. 

He o q se me offerece dizer a VM, e Recomendar lhe não 
haja o menor descuido. D.s G.e a VM S. Paulo a 15 de Fever.° de 
1772 = D. Luiz Antonio de Souza = Snr. Cap.m Comandante Manoel 
Borges da Costa. 

Para o Capitão Fernando Leite Guim." 

Agora Recebo a Carta do Capitão Comand.e donde me p. te 

que chegara hua Somaca do Rio de Janr.° trazendo por noticia q 
daquella Capital p.a a parte do Sul ficava a Sahir hua Curveta de 
El Rey com dr.° Joze Costodio da Sá e Faria 

farião o Seo RegreSso com arribação a essa Praça. 
Nestes de Ser falça a dita not.a 

por não prove, sempre quero q est 
p.a o q pode aContecer; e aSsim Ordeno a VM 

Sem demora faça estar tudo prompto Fortaleza a 
fim de o Receber com todo o q lhe São devidas: 
E do mesmo modo apromptar na V.a 

cazas p.a aposentadoria q. podem Ser as do Cap.m Galvão 
q se julgarem mais Suficientes as quais . . 
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